
Homologa as Resoluções ad referendum nº

58/2023, n° 60/2023 e n° 63/2023 que tratam

da Composição das comissões eleitorais para

o processo de consulta para os cargos de

Reitor e Diretor-Geral de campus do Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de

Mato Grosso do Sul - 2023.



 RESOLUÇÃO COSUP/IFMS Nº 67, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

           

                 

                              

O CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO

GROSSO DO SUL (IFMS), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 10, § 3º, da Lei n° 11.892, de 29 de

dezembro de 2008; art. 13, inciso IV do Estatuto do IFMS; art. 5º, inciso IV e parágrafo único do art. 41, do

Regimento Interno deste Conselho; 

considerando o processo nº 23347.008571.2023-71; e

considerando as deliberações da 45ª Reunião Extraordinária, realizada em 22 de setembro de 2023,

RESOLVE

Art. 1º Homologar as Resoluções:

I - Resolução nº 58, de 04 de agosto de 2023  que revogou, ad referendum, a Resolução nº 36/2023 -

COSUP/RT/IFMS, para atualizar as Comissões Eleitorais Locais, que conduzirão o processo de consulta à

comunidade para escolha dos cargos de Reitor(a) e de Diretor(a)-Geral dos campi do IFMS.

II - Resolução nº 60, de 11 de agosto de 2023  que alterou, ad referendum, a Resolução nº 58/2023 -

COSUP/RT/IFMS, para atualizar as Comissões Eleitorais Locais, que conduzirão a consulta à comunidade para

indicação dos cargos de Reitor e de Diretor-Geral dos campi do IFMS. de 2023.

III - Resolução nº 63, de 23 de agosto de 2023 que alterou, ad referendum, a Resolução nº Resolução 60/2023 -

COSUP/RT/IFMS, para atualizar as Comissões Eleitorais Locais, que conduzirão o processo de consulta à

comunidade para escolha dos cargos de Reitor(a) e de Diretor(a)-Geral dos campi do IFMS.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Roselene Ferreira Oliveira

Presidente em exercício do Conselho Superior - Cosup/IFMS
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